
 

 

 

  

 

Assistência Técnica Acadêmica 

PORTARIA Nº GD-029-FOB, de 07.06.2019. 

 

Dispõe sobre a mesa eleitoral dos representantes das CATEGORIAS 

DOCENTES, e RESPECTIVOS SUPLENTES, JUNTO À CONGREGAÇÃO 

da Faculdade de Odontologia de Bauru, da Universidade de São 

Paulo. 

 

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Bauru, da Universidade de São Paulo, baixa a 

seguinte:  

PORTARIA: 

Artigo 1º - De acordo com artigo 10 da Portaria GD-FOB-023 de 02 de maio de 2019, ficam 

designados os seguintes membros para a composição da mesa eleitoral da votação convencional: 

 I – Profa. Dra. Flaviana Bombarda de Andrade - Presidente 

 II – Sr. João Crês Neto - Mesário 

 III – Sra. Ana Paula Moço Libel - Mesária 

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua divulgação.  

 

 

 

 
Prof. Dr. Carlos Ferreira dos Santos 

Diretor da FOB-USP 


